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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE 
DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA 
PRISÃO PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
QUANTIDADE E VARIEDADE DE DROGAS. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. NÃO CABIMENTO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício.

II - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que 
tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal 
ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo 
Penal.

III - No caso, o decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam 
a imperiosidade da prisão para garantia da ordem pública, notadamente 
pelos indícios concretos de que o paciente integra associação criminosa 
voltada para o tráfico, tendo o d. juízo processante destacado, ainda, 
que "a apreensão de anotações da “contabilidade” do crime organizado 
(PGC), com referência expressa ao dízimo que os faccionados são 
obrigados a pagar para a organização criminosa, além do tráfico de 
drogas, principal atividade dos faccionadas", além da apreensão de 
grande quantidade drogas que estavam visíveis pela casa, inclusive na 
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geladeira (3 torrões grandes de maconha pesando 1.470 g  e um pote 
contendo diversas porções de "crack", totalizando aproximadamente 
155 g), circunstâncias que revelam a periculosidade concreta do paciente 
e a necessidade da imposição da medida extrema .

IV - Conforme a jurisprudência do col. Pretório Excelso, também 
enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública a necessidade de 
se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização 
criminosa, no intuito de impedir a reiteração delitiva.

V - A presença de circunstâncias pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de 
garantir a revogação da prisão se há nos autos elementos hábeis a 
justificar a imposição da segregação cautelar, como na hipótese. Pela 
mesma razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação de 
medidas cautelares diversas da prisão.

Habeas corpus não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento).

Ministro Felix Fischer 

Relator
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